
MINUTA – Termo Aditivo aos CCEARs dos agentes que optaram pela recontratação da energia vendida no ACR no 
prazo de extensão da outorga, quando da repactuação do risco hidrológico

1TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA NO AMBIENTE REGULADO CCEAR Nº 2161 - Produto 2010-30

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, de um lado, a GOIAS SUL 
GERACAO DE ENERGIA S.A. - GOIAS SUL, empresa autorizada para geração de energia 
elétrica, com sede no endereço RUA JAMES JOULE, 65; ANDAR 16 SALA 161 PARTE CC; 
CIDADE MONCOES - SÃO PAULO-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.836.421/0001-04, 
doravante denominada “VENDEDOR”,

e de outro lado, a COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE, empresa titular de 
concessão para prestação de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, com sede no 
endereço RUA PADRE VALDEVINO, 150; ; CENTRO - FORTALEZA-CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.047.251/0001-70, doravante  denominada “COMPRADOR”, quando em 
conjunto denominadas PARTES, e separadamente PARTE, neste ato representadas por seus 
representantes legais ao final assinados, nos termos de seus documentos societários;

CONSIDERANDO QUE:

a) As PARTES firmaram o Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente 
Regulado – CCEAR nº 2161, na modalidade quantidade, referente ao 1º Leilão de 
Energia Nova, realizado em 16/12/2005 conforme Edital de Leilão nº 002/2005, 
referente ao(s) empreendimento(s) Goiandira;

b) A Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a repactuação do risco 
hidrológico de geração de energia elétrica, estabeleceu que, para as usinas em que o 
prazo remanescente de contrato de venda de energia não comporta o ressarcimento do 
resultado do deslocamento hidráulico do ano de 2015, haverá a extensão do prazo de 
outorga com direito de celebração de contrato de energia no Ambiente de Contratação 
Regulada, mantidas as condições contratuais vigentes, ressalvada a repactuação do risco 
hidrológico;

c) A Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro de 2015, estabeleceu que o 
montante negociado na extensão de prazo será majorado em relação ao contrato de 
venda preexistente para contemplar a parcela de usina originalmente livre ou a parcela 
da energia vendida ao ACR nos termos do § 1º do art. 2º que não tenha sido repactuada 
nos termos do art. 7º;

d) O VENDEDOR manifestou a opção de recontratação de energia no ACR, conforme 
Termo de Repactuação nº 30, de 19/01/2016;

e) Os representantes legais que assinam o presente TERMO ADITIVO ao CCEAR têm 
capacidade jurídica para obrigar as PARTES, de acordo com as disposições aqui 
previstas.

RESOLVEM as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO que se 
regerá pelas condições e cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente TERMO ADITIVO tem por objeto aditar às condições de contratação original 
do Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado – CCEAR aos 
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termos da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a repactuação do risco 
hidrológico de geração de energia elétrica e da Resolução Normativa nº 684, de 11 de 
dezembro de 2015, que estabelece os critérios para anuência e as demais condições para 
repactuação do risco hidrológico.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO MONTANTE CONTRATADO E DO 
PERÍODO DE SUPRIMENTO

2.1. A partir do início de vigência do aditivo, conforme tabela 1, fica incluída a seguinte 
Cláusula do Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado:

“CLÁUSULA 6ª – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO e DO PERÍODO DE SUPRIMENTO 
E CLÁUSULA DOS MONTANTES CONTRATADOS DEVIDO À REPACTUAÇÃO DO 
RISCO HIDROLÓGICO

4.1. Nos termos da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a repactuação do 
risco hidrológico de geração de energia elétrica e da Resolução Normativa nº 684, de 11 de 
dezembro de 2015, que estabelece os critérios para anuência e as demais condições para 
repactuação do risco hidrológico, durante o período de extensão de outorga, fica válido o 
montante de ENERGIA CONTRATADA da Tabela 01.

     Tabela 1 – ENERGIA CONTRATADA

INÍCIO DE VIGÊNCIA 
DO ADITIVO

FIM DE VIGÊNCIA 
DO ADITIVO

ENERGIA CONTRATADA

(MWmédio)

18/12/2032 16/04/2033 0,650625

2.2. Todas as demais cláusulas do CCEAR que se referenciam ao PERÍODO DE 
SUPRIMENTO devem ser consideradas também para o período de suprimento de extensão de 
outorga.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as Cláusulas e condições do CONTRATO 
não modificadas pelo presente TERMO ADITIVO e que com este não conflitem, as quais são 
ratificadas pelas PARTES neste ato.

3.2. E por estarem assim justas certas e contratadas, as PARTES firmam o presente TERMO 
ADITIVO ao Contrato na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 22 de abril de 2025

Pelo COMPRADOR: 

<sig_id=COELCE,sig_papel=COMPRADOR>

Pelo VENDEDOR:
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<sig_id=GOIAS SUL,sig_papel=VENDEDOR> 

TESTEMUNHAS

<sig_id=CCEE,sig_papel=TESTEMUNHA>>



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas CCEE. Para 

verificar as assinaturas clique no link: http://portaldeassinaturas.ccee.org.br/Verificar/A732-753C-652A-

8731 ou vá até o site http://portaldeassinaturas.ccee.org.br/Verificar/ e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: A732-753C-652A-8731

Hash do Documento 

77723268D0DA3F22A8102A12330F5222F1391B5DAB2D62A022E2322F3DCA21D6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/05/2025 é(são) :

GOIAS SUL - 07.836.421/0001-04  

 

Gilberto Luis Peixoto Dos Santos Filho - 248.698.438-03 em 06/05/2025 15:12 UTC-03:00 

 

Alessandra Gracciotti Deri Stucchi - 148.394.648-71 em 06/05/2025 13:58 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

COELCE - 07.047.251/0001-70  

 

Alexandre Santana De Souza - 687.731.960-53 em 24/04/2025 08:21 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

CCEE - 03.034.433/0001-56  

 

Luciana Barini Maluf - 294.963.588-10 em 23/04/2025 12:02 UTC-03:00 

 

Murillo Marques Ferro - 342.379.088-10 em 23/04/2025 11:50 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


